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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA 
             Praça Nossa Senhora Aparecida, s/n – Centro. 
CNPJ nº 76.968.627/0001-00 / SITE: www.santoantoniodaplatina.atende.net 

FONE: (43) 3534-8701, ramal 215 - E-mail: licitacao@santoantoniodaplatina.pr.gov.br 

                  86430-000 - SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 104/2025 

(Processo Administrativo nº 387/2025) 
 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais torna público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA SRP, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 00h01min do dia 21/01/2026 às 09h00min do dia 26/01/2026 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 10h00min do dia 26/01/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 13h15min do dia 26/01/2026. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços, visando à contratação de empresa espe-
cializada em prestação de serviços com veículos para Transporte Escolar e Transporte para os alunos matri-
culados na escola Renascer (APAE) com fornecimento de veículos com quilometragem livre para ano letivo de 
2026 EXCLUSIVO para empresas (Pessoa Jurídica) conforme condições, quantidades e exigências estabeleci-
das neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultan-
do-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante realização sessão pública, por 
meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, disponível no 
endereço eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Login. 

2.2. Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento junto à 
BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 3097-4600; e-mail: contato@bll.org.br; até o 
horário fixado neste Edital para o início da apresentação das propostas; devendo apresentar toda a documenta-
ção exigida para o respectivo cadastramento/credenciamento; que deverá ser requerido acompanhado dos se-
guintes documentos: 

a) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente registra-
dos na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em se tra-
tando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus administradores; 
1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresenta-

ção das alterações anteriores à consolidação. 
2) Tal exigência se faz necessária tendo em vista a obrigatoriedade de se cadastrar todas as 

empresas participantes do certame, para fins de repasse de informações obrigatórias ao 
Tribunal de Contas do Estado; 

3) O Acesso a tais documentos, por parte deste Município, se dará somente na fase de habili-
tação do certame. 

b) Demais documentos exigíveis pela BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
2.3. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bllcompras.com/Home/Login
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2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transa-
ções inerentes ao Pregão Eletrônico. 

2.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

2.7. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Siste-
mas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, de-
vendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aque-
les se tornem desatualizados. 

2.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.8. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos re-
cursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade. 

2.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Comple-
mentar nº 123, de 2006. 

2.10. Não poderão disputar esta licitação: 
2.10.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.10.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.10.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou deten-
tor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.10.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.10.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licita-
ção ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.10.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezem-
bro de 1976, concorrendo entre si; 

2.10.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de traba-
lhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legis-
lação trabalhista; 

2.10.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.10.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.10.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disci-
plina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.11. O impedimento de que trata o item 2.10.4 será também aplicado ao licitante que atue em substi-
tuição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulen-
ta da personalidade jurídica do licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9�1
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2.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 2.10.2 e 2.10.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contrata-
ção, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 

2.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.14. O disposto nos itens 2.10.2 e 2.10.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que in-

clua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações inte-
gradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financi-
ados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.16. A vedação de que trata o item 2.10.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrata-
ção na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação an-
teceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteri-
ormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

3.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitan-
tes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu va-
lor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

3.6.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.6.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e 
o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.7.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de jul-
gamento por menor preço; e 

3.7.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adota-
do o critério de julgamento por maior desconto. 

3.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
3.6 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos se-
guintes campos: 

4.1.1. Valor unitário total do item; 
4.1.2. Em se tratando de serviços, para o campo marca poderá ser digitado o termo “sem marca”; 

4.1.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante, conforme item 5.2.1 
deste Edital. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do obje-
to. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de con-
tratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre-
preço na execução do contrato. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 
 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sis-
tema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas par-

ticiparão da fase de lances. 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitan-

tes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  
5.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
5.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lan-
ces. 

5.9.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.9.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.9.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.9.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.9.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, have-
rá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

5.9.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação; 

5.9.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

5.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o siste-
ma eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da co-
municação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.13. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁRIO DO LOTE, 
conforme definido neste Edital e seus anexos; 

5.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pe-
queno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encon-
trarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas em-
patadas com a primeira colocada. 

5.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última o-
ferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de peque-
no porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele pre-
visto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.16.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova propos-
ta em ato contínuo à classificação; 

5.16.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferen-
cialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 
Lei; 

5.16.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambi-
ente de trabalho, conforme regulamento; 

5.16.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

5.16.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produ-
zidos ou prestados por: 

5.16.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná; 
5.16.2.2. empresas brasileiras; 
5.16.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.16.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
5.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.17.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inici-
almente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais lici-
tantes. 

5.17.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório 

5.17.4. Após a finalização da fase de laces, o licitante mais bem classificado, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, deverá enviar em campo próprio do sistema, a proposta adequada ao último lance 
ofertado (conforme modelo ANEXO IV), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.17.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada fei-
ta no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.18. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classifica-
do em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.10 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Inidôneos mantido pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
b) Cadastro de impedidos e inidôneos mantidos pelo Tribunal de Contas do Estado, e 

cadastro de fornecedores sancionados deste Município;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e de Empresas Punidas – 
CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União;  

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indire-
tas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento si-
milares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tra-

tamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 2.9 

deste edital. 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
6.7.1. contiver vícios insanáveis; 
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a con-

tratação; 
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, des-

de que insanável. 
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferio-

res a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 
6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de es-
clarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibili-
dade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos cus-
tos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a subs-
tância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimen-
to de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primei-
ro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da pro-
posta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedi-
mento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos previstos no ANEXO I deste Edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada, ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de im-
prensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do (a) Pregoeiro (a) 
solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A acei-
tação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e 
dispensam a autenticação. 

7.3. Será verificado ainda se o licitante apresentou as declarações exigidas, conforme estabelecido 
no ANEXO I deste Edital, devendo ser inserida em campo próprio do sistema – Plataforma BLL. 

7.3.1. O atendimento do item acima poderá ser através da apresentação de Declaração Unificada, con-
forme modelo constante do anexo III deste edital. 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apre-
sentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.5. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão conside-
rados válidos por no máximo 120 (cento e vinte) dias, após a sua data de emissão. 

7.6. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da 
matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja vali-
dade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

7.7. As empresas participantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de com-
provação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123/06 alterada pela Lei 
147/2014). 

7.8. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas participantes, 
será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da Administração, prorrogáveis por 
igual período; cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões nega-
tivas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §1º, da LC 123/06 alterada pela Lei 
147/2014. 

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal 
nº 587/22. 

7.11. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances. 

7.12. A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
7.12.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apre-

sentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de informações acerca dos 
documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das pro-
postas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou fa-
lhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.11. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que trata o subitem anteri-
or. 

 
8. DOS RECURSOS 

 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavra-

tura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recur-
so para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 

https://santoantoniodaplatina.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais. 
 
9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da 
mesma Lei, bem como no Decreto Municipal nº 587/22. 

9.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo ad-
ministrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

9.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justi-

ficar aplicação de sanção mais grave; 
b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério 

da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 
9.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, àquele que: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funciona-

mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
https://santoantoniodaplatina.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais
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c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando con-

vocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

9.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato: 
a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 
b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracteri-
zará o descumprimento total da obrigação assumida. 

9.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a Pregão Eletrônico ou a execução do contrato; 
b) fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condi-
ções de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os forne-
cedores, em qualquer momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 

9.2.3.2. A sanção prevista no item 9.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de Santo 
Antônio da Platina, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

9.3. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o 
valor o valor do contrato licitado. 

9.3.1. Para as infrações previstas no item 9.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licita-
do. 

9.3.2. Para as infrações previstas no item 9.2.3, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licita-
do. 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventu-
almente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados 

9.7. Na aplicação das sanções serão considerados:  
9.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 
9.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.7.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.8. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, a o-
brigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
9.10. O não pagamento nos prazos fixados no Termo de Referência deste edital acarretará multa à 

CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir: 
 EM = I x N x VP, onde:  
 I = (TX/100) / 365;  
 I = Índice de atualização financeira;  
 TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
 EM = Encargos moratórios;  
 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 VP = Valor da parcela em atraso. 
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico ofi-
cial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, em 
campo próprio na plataforma BLL - https://bllcompras.com/Home/Login; ou através do e-mail: taffarelbar-
bosa@santoantoniodaplatina.pr.gov.br. 

10.4. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, indi-
cação da modalidade e número do certame, a denominação social da empresa, número do CNPJ, telefone e 
endereço eletrônico para contato. 

10.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
10.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
11.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração homologará o processo licitatório e con-

vocará o representante legal da empresa licitante para assinar a ata de registro de preços, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da convocação, sob pena de decair do 
direito de ter seu produto registrado, nos termos do Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo das san-
ções previstas no art. 156 da mesma Lei e Decreto Municipal nº 587/22. 

11.2. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período desde que haja solici-
tação expressa do detentor, e motivo justificado. 

11.3. Uma vez assinada a Ata de Registro de preços, assume o REGISTRADO o compromisso de a-
tender durante o prazo de vigência do respectivo registro de preços os pedidos realizados pela Administração, 
quando então será celebrado o respectivo contrato ou instrumento equivalente, estabelecendo quantidades, pra-
zos de entrega e demais características dos produtos e/ou dos serviços a serem prestados. 

11.3.1. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condi-
ções propostas pelo licitante vencedor. 

11.4. Será registrado apenas o valor do vencedor da disputa para o respectivo item. 
11.5. A partir da assinatura da ata de registro de preços, a licitante se obriga a cumprir, na sua íntegra, 

todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive as penalidades pelo descumprimento de quaisquer 
de suas cláusulas. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições esta-
belecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

11.7. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência iniciada na data da sua publicação, que se esten-
derá pelo período de 12 (doze) meses; poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.8. Para efeitos de garantia dos produtos e ou serviços, o prazo de vigência dos contratos se darão 
até o término da garantia ofertada pela CONTRATADA, ou conforme descrita no produto; e de conformidade com 
o descrito na Proposta de Preços da CONTRATADA; 

11.9. A Ata de Registro de Preços será tramitada pelo Setor de Contratos, localizado na Rua Marechal 
Floriano Peixoto, 380, sala 02, Platina Shopping, Centro, nesta cidade, devendo todos os assuntos pertinentes 
ser tratados diretamente no setor ou pelo telefone (43) 3534-8701, ramal 970, ou e-mail: contra-
tos@santoantoniodaplatina.pr.gov.br. 
 

12. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bllcompras.com/Home/Login
mailto:taffarelbarbosa@santoantoniodaplatina.pr.gov.br
mailto:taffarelbarbosa@santoantoniodaplatina.pr.gov.br
mailto:contratos@santoantoniodaplatina.pr.gov.br
mailto:contratos@santoantoniodaplatina.pr.gov.br


12 

 

12.1. O preço registrado poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, 
para mais ou para menos. 

12.1.1. Quando o preço de mercado se tornar inferior aos preços registrados, a Administração ado-
tará as seguintes providências: 

12.1.1.1. Convocação do Detentor visando à negociação para redução dos preços e sua adequa-
ção aos praticados pelo mercado; 

12.1.1.2. Liberar o Detentor do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando frustra-
da a negociação, respeitados os contratos já firmados; 

12.1.1.3. Convocação dos demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
12.1.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, o requerimen-

to/proposta, devidamente comprovado e justificado, de equilíbrio econômico-financeiro para mais, 
deverá partir do fornecedor; que deverá ser feito acompanhada de documentos, tais como notas 
fiscais de  aquisição e/ou outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta ou no decorrer da vigência da Ata de 
Registro de Preços; e, do momento do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de res-
ponsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos. 

12.1.2.1. A solicitação acima será objeto de análise por parte do Setor de Contratos e a Adminis-
tração adotará as seguintes providências: 

12.1.2.1.1. Avaliação do preço registrado, que poderá ser objeto de equilíbrio econômico-
financeiro, lhe sendo facultada a aceitação ou não do pedido de revisão; 

12.1.2.1.2. Liberar o Detentor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunica-
ção ocorrer antes do pedido de entrega dos produtos e; 

12.1.2.1.3. Convocação dos demais fornecedores visando igual oportunidade de negocia-
ção.  

12.2. Quando não houver êxito nas negociações para readequação de preços, o Órgão Gerenciador 
cancelará o preço do bem e/ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão. 

12.3. A revisão de preços registrados deverá ser solicitada ao Setor de Contratos, localizado na 
Rua Marechal Floriano Peixoto, 380, sala 02, Platina Shopping, Centro, nesta cidade, diretamente no se-
tor ou telefone (43) 3534-8701, ramal 970, ou pelo e-mail: contratos@santoantoniodaplatina.pr.gov.br. 
 

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

13.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedo-
res e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita-
ção, de contratação e de execução do objeto contratual.  

13.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas do 
Contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

mailto:contratos@santoantoniodaplatina.pr.gov.br
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13.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive de-
clarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

13.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou inte-
gralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organis-
mo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horá-
rio de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isono-
mia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitan-
te, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse públi-
co. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públi-
cas (PNCP), no Portal Transparência, através do endereço eletrônico 
https://santoantoniodaplatina.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais, e na Plataforma BLL, através do 
endereço eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login. 

14.11. Os trabalhos serão conduzidos por Servidor do MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA 
– ESTADO DO PARANÁ, denominado Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo “BLL compras” constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações 
e Leilões do Brasil (https://bllcompras.com/Home/Login). 

14.12. O Agente de Contratação responsável por este Pregão Eletrônico será: TAFFAREL BRITO 
BARBOSA; e-mail para contato: taffarelbarbosa@santoantoniodaplatina.pr.gov.br. 

14.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
14.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 
14.13.2. ANEXO II - Termo de Referência 
14.13.3. ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada; 
14.13.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços (licitante vencedor) 
14.13.5. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato 
14.13.6. ANEXO VI – Planilha de Custos e Formação de Preços (se for o caso)  

 
Santo Antônio da Platina, 18 de dezembro de 2025. 
 

https://santoantoniodaplatina.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais
https://bllcompras.com/Home/Login
https://bllcompras.com/Home/Login
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
1 Habilitação jurídica:  

 
1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreen-

dedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da res-
pectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação res-
pectiva. 

 
2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 
2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedi-

da conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da propo-
nente ou outra equivalente na forma da lei; 

2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da pro-
ponente ou outra equivalente na forma da lei; 

2.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
3 Quanto à Qualificação Econômica – Financeira: 

 
3.1 Certidão Negativa de feitos sobre Falência expedida pelo distribuidor ou órgão equivalente, da sede 

da licitante. 
 

4 Qualificação Técnica 
 

4.1 A Proponente deverá, obrigatoriamente, apresentar, no ato da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, a documentação a seguir relacionada, a ausência da apresentação do(s) documento(s) exigi-
do(s) impedirá a assinatura da Ata de Registro de Preços 

4.1.1 Apresentar declaração de que tem conhecimento do local e das condições para execução 
dos serviços; que iniciará os serviços dentro do calendário escolar no dia e hora estipulados, 
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assumindo inteira responsabilidade pela perfeita qualidade e garantia dos serviços presta-
dos conforme estabelecido no Regulamento do Transporte Escolar; 

4.1.2 Cópia da documentação do veículo; 
4.1.3 Termo de Vistoria do veículo perante o DETRAN; 
4.1.4 Termo de Vistoria perante o Conselho Municipal do Transporte Escolar (para referido do-

cumento poderá ser solicitado com antecedência na Secretaria Municipal de Educação); 
4.1.5 Termo de Autorização junto ao DETRAN, da Coordenadoria de Veículos - COOVE, o qual 

autoriza a condução coletiva de Escolares para o veículo a ser utilizado no Transporte Es-
colar, autoriza a condução coletiva de Escolares para o veículo a ser utilizado no Transporte 
Escolar; 

4.1.6 Habilitação do condutor, no mínimo, na categoria específica para o transporte escolar, con-
forme o estabelecido no CTB (Código de Trânsito Brasileiro); 

4.1.7 Comprovante de aprovação em curso especializado (art. 138, V do CTB); 
4.1.8 Declaração indicando o (s) condutor (es) do (s) veículo (s) do Transporte Escolar Municipal, 

bem como declarando que eles atendem aos requisitos do art. 136 e 329 do Código de 
Trânsito Brasileiro, informando a espécie de vínculo existente entre o licitante e o (s) condu-
tor (es), devidamente acompanhada da declaração formal do condutor (es) para a execução 
dos serviços propostos, em um mesmo documento. 

4.1.9 Para as linhas que fizerem a exigência de monitor apresentar curso de monitor de transpor-
te escolar. 

4.1.10 Para os LOTES 36 E 37 - apresentar na assinatura do contrato certificado de conclusão de 
curso exigido de monitor de transporte escolar e curso para atender os alunos que apresen-
tam necessidades especiais. 

 
5 Das declarações 

 
5.1 Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do sistema 

eletrônico – Plataforma BLL, às seguintes declarações: 
a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a propos-

ta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo; 

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras; 

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega me-
nor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

g) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

5.2 O atendimento ao subitem 5.1 poderá ser através da apresentação de Declaração Unificada, confor-
me modelo constante do anexo III deste edital. 

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ANEXO II – TERMO DE REFERENCIA 
 

 

PROCESSO Nº 387/2025 

PREGÃO ELETRONICO Nº 104/2025 

 
1. OBJETO / JUSTIFICATIVA:  
 
1.1 O presente Pregão Eletrônico tem por objeto o Registro de Preços, visando à contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços com veículos para Transporte Escolar com fornecimento de veí-
culos com quilometragem livre para ano letivo de 2026 EXCLUSIVO para empresas (Pessoa Jurídica); 
conforme especificações constantes no Edital e neste Termo de Referência. 

1.2 Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no 
site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS / PREÇO ESTIMADO: 

 

Lote Item Quant. Unidade Especificação Valor Unitário Valor Total 

01 01 28.140 QUILOMETRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - POR KM RODADO. 
 
Manhã: Ponto de partida: Escola Ivonice Monte Real - 1º Embarque: 
Volta Grande 6:10h - 2º Embarque: Capela Gabiroba 6:40h - 3º 
Embarque: Sítio São José 6:50h - Ponto de chegada: Escola Ivonice 
Monte Real. 
Tarde: Ponto de Partida: Escola Ivonice Monte Real - 1º 
Desembarque: Sítio São José 12:00h - 2º Desembarque: Capela 
Gabiroba 12:20h - 3º Desembarque: Volta Grande 12:50h - Ponto de 
chegada: Escola Ivonice Monte Real. 

 

5,93 166.870,20 

02 01 30.150 QUILOMETRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Manhã: Ponto de partida: Escola Ivonice Monte Real - 1º Embarque: 
Balsa dos Corsini 6:15h - 2º Embarque: Porto de Areia  6:30h - 3º 
Embarque: Sitio Pelicano 6:45h - 4º Embarque: Sitio João Aurélio 
7:00h - Ponto de chegada: Escola Ivonice Monte Real . 
Tarde: Ponto de Partida: Escola Ivonice Monte Real - 1º 
Desembarque: Sitio João Aurélio 12:00h - 2º Desembarque: Sitio 
Pelicano 12:20h - 3º Desembarque: Porto de Areia 12:35h - 4º 
Desembarque: Balsa dos Corsini  12:50h - Ponto de chegada: Escola 
Ivonice Monte Real . 
Noite: Ponto de Partida: Colégio Monte Real - 1º Embarque: Balsa dos 
Corsini 18:00h - 2º Embarque: Porto de Areia 18:20h - Ponto de 
chegada: Colégio Monte Real. 
Noite: Ponto de Partida: Monte Real - 1º Desembarque: Porto de Areia 
22:40h - 2º Desembarque: Balsa dos Corsini 23:00h - Ponto de 
chegada: Colégio Monte Real. 
 

5,79 174.568,50 

03 01 30.150 QUILOMETRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Manhã: Ponto de partida: Escola Ivonice Monte Real - 1º Embarque: 
Capela Água da Areia 6:10h - 2º Embarque: Campo do Iapó  6:30h - 3º 
Embarque: Sítio do Mineiro 6:40h - 4º Embarque: Sítio Olho D. água 
7:00h - Ponto de chegada: Escola Ivonice Monte Real . 
Tarde: Ponto de Partida: Escola Ivonice Monte Real - 1º 
Desembarque: Sítio Olho D. água 12:00h - 2º Desembarque: Sítio do 
Mineiro 12:15h - 3º Desembarque: Campo do Iapó  12:30h - - 4º 
Desembarque: Capela Água da Areia 12:50h - Ponto de chegada: 
Escola Ivonice Monte Real . 
 

5,79 174.568,50 

04 01 26.130 QUILOMETRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Manhã: Ponto de partida: Escola Ivonice Monte Real - 1º Embarque: 
Cem Alqueires 6:20h - 2º Embarque: Capela Beira Rio  6:30h - 3º 
Embarque: Fazenda Nossa Senhora do Rocio 6:55h - Ponto de 
chegada: Escola Ivonice Monte Real. 
Tarde: Ponto de Partida: Escola Ivonice Monte Real - 1º 
Desembarque: Fazenda Nossa Senhora do Rocio 12:25h - 2º 
Desembarque:Capela Beira Rio 12:45h - 3º Desembarque: Cem 

6,09 159.131,70 
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Alqueires 13:00h - Ponto de chegada: Escola Ivonice Monte Real 
13:40h. 
 

05 01 34.170 QUILOMETRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Manhã: Ponto de partida: Ubaldino do Amaral - 1º Embarque: Chácara 
Santa Fé 6:10h - 2º Embarque: Bocaina  6:25h - 3º Embarque: Ponte 
do Cinza 7:00h - Ponto de chegada: Escola Nohemia 7:20h. 
Tarde: Ponto de Partida: Escola Nohemia - 1º Desembarque: Ponte do 
Cinza 12:30h - 2º Desembarque:Bocaina 12:40h - 3º Desembarque: 
Chácara Santa Fé 13:00h - Ponto de chegada: Colégio Edith 13:40h. 
Noite: Ponto de Partida: Colégio Rio Branco 22:40h  - 1º 
Desembarque: Louro Alimento 23:00h - 2º Desembarque:Posto 
Chapadão 23:15h - 3º Desembarque: Fazenda Querência Amiga 
23:45h. 
 

5,57 190.326,90 

06 01 30.150 QUILOMETRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Tarde: Ponto de partida: Ubaldino do Amaral - 1º Embarque: Chico da 
Princesa 12:00h - 2º Embarque: Sitio Boa Sorte  12:15h - 3º 
Embarque: Industria do Suco 12:35h - Ponto de chegada: Escola 
Nohemia 12:55h. 
Tarde: Ponto de Partida: Colégio Ubaldino- 1º Desembarque: Industria 
do Suco 17:25h - 2º Desembarque:Sitio Boa Sorte 17:35h - 3º 
Desembarque: Chico da Princesa 17:50h - Ponto de chegada: Colegio 
Edith. 
 

5,79 174.568,50 

07 01 30.150 QUILOMETRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  

 
Manhã: Ponto de partida: Escola Ivonice Monte Real - 1º Embarque: 
Balsa do Corcine 6:20h - 2º Embarque: Fazenda Santa 
Verônica  6:40h - 3º Embarque: Povoado Melo 7:00h - Ponto de 
chegada: Escola Ivonice Monte Real 7:20h.  
Tarde: Ponto de Partida: Escola Ivonice - 1º Desembarque: Povoado 
Melo 12:35h - 2º Desembarque:Fazenda Santa Verônica 12:45h - 3º 
Desembarque: Balsa do Corcine 13:00h - Ponto de chegada: Escola 
Ivonice13:40h 

 

5,79 174.568,50 

08 01 32.160 QUILOMETRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Manhã: Ponto de partida: Colégio Ubaldino do Amaral - 1º Embarque 
Fazenda Canaã 06:15hs. - 2º Embarque Conselheiro Zacarias 
06:25hs. - Escola Maria Dalila 07:00hs - Colégio Rio Branco 07:10hs - 
Ponto de chegada:Colégio Edith 07:15hs. 
Tarde: Ponto de Partida: Colégio Ubaldino do Amaral - Escola Edith - 
Colégio Rio Branco -  Escola Maria Dalila - 1º Desembarque 
Conselheiro Zacarias 13:40hs. 12:00hs. - 2º Desembarque Fazenda 
Canaã 14:00hs. -  Ponto de chegada: Colégio Edith.    
 

5,67 182.347,20 

09 01 30.150 QUILOMETRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Manhã: Ponto de partida: Ubaldino do Amaral - 1º Embarque: Fazenda 
Ponte Nova 12:00h - 2º Embarque: Fazenda Ana Laura  12:20h - 3º 
Embarque: Fazenda Beka 12:35h - Ponto de chegada: Escola 
Nohemia 12:50h. 
Tarde: Ponto de Partida: Colegio Ubaldino- 1º Desembarque: Fazenda 
Beka 17:30h - 2º Desembarque:Fazenda Ana Laura 17:40h - 3º 
Desembarque: Ponte Nova 18:00h - Ponto de chegada: Colegio  Edith. 
 

5,79 174.568,50 

10 01 30.150 QUILOMETRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Manhã: Ponto de partida: Colégio Ubaldino do Amaral - 1º Embarque 
Fazenda Mantovani 06:20hs. - 2º Embarque Sítio Dinon 06:35hs.     - 
3º Embarque Sítio Estambasse 06:45hs - 4º Embarque - SÍtio Rancho 
Alegre 06:55hs. -  Escola Nohemia 07:00hs. - Colégio Tiradentes 
07:05hs. - Escola Santa Terezinha 07:10hs. - Colégio Rio Branco 
07:15hs. - Escola Maria Dalila 07:20hs. Ponto de chegada: Colégio 
Edith.    
Tarde: Ponto de Partida: Colégio Ualdino do Amaral- Escola Maria 
Dalila - Colégio Rio Branco - Escola Santa Terezinha - Colégio 
Tiradentes - Escola Nohemia. - 1º Desembarque - Sítio Rancho Alegre 
12:10hs. - 2º Desembarque Sítio Estambasse 12: 20hs. - 3º 
Desembarque Sítio Dinon 12:30hs. - 4º Desembarque - Fazenda 
Mantovani 12:45hs. Ponto de chegada: Colégio Edith.   
 

5,79 174.568,50 
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11 01 30.150 QUILOMETRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Manhã: Ponto de partida: Colégio Ubaldino do Amaral - 1º Embarque 
Fazenda Santa Clara 11:45hs. - 2º Embarque Pedra Branca 11:55hs. - 
3º Embarque Fazenda Santa Cruz 12:05hs. - 4º Embarque Povoado 
da Platina 12:15hs. - Escola Moralina 12:30hs. - Escola Pedro Claro 
12:45hs. - Ponto de Chegada: Colégio Edith.   
Tarde: Ponto de Partida : Colégio Ubaldino do Amaral - Escola Pedro 
Claro - Escola Moralina - 1º Desembarque Povoado da Platina 
17:55hs. - 2º Desembarque Fazenda Santa Cruz 18:05hs. - 3º 
Desembarque Pedra Branca 18:15hs. - 4º Desembarque Fazenda 
Santa Clara 18:25hs. - Ponto de Chegada: Colégio Edith.   
 

5,79 174.568,50 

12 01 30.150 QUILOMETRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Manhã: Ponto de partida: Colégio Ubaldino do Amaral - 1º Embarque 
Ponte do Jacaré 06:20hs. - 2º Embarque Fazenda Euripe 06:30hs.    - 
3º Embarque Sítio do Ditão 06:35hs. - 4º Embarque Povoado da 
Platina 06:50hs. - Escola Luiza 07:10hs. - Colégio Rio Branco 
07:15hs.       - Escola Pedro Claro 07:20hs. Ponto de Chegada: 
Colégio Edith. 
Tarde: Ponto de Partida : Colégio Ubaldino do Amaral - Escola Pedro 
Claro - Colégio Rio Branco - Escola Luiza - 1º Desembarque Povoado 
da Platina 12:15hs. - 2º Desembarque Sitio do Ditão 12:25hs. - 3º 
Desembarque Fazenda Euripe 12:30hs. - 4º Desembarque Ponte do 
Jacaré 12:40hs. - Ponto de Chegada: Colégio Edith. 
 

5,79 174.568,50 

13 01 30.150 QUILOMETRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  
  
Manhã: Ponto de partida: Ubaldino do Amaral - 1º Embarque: Pedreira 
Resende 06:15h - 2º Embarque: Capela Taquaral 06:25h - 3º 
Embarque: Capela São Joaquim de Baixo 06:35h  - 4º Embarque: Sitio 
dos Quirinos 06:40h- 5º Embarque: Ass. Vira Copo 06:55h - Escola 
Nohemia 07:05h - Rio Branco 07:15h - Pedro Claro 07:10h - Monteiro 
Lobato 07:15h - Ponto de chegada: Escola  Edith 
Tarde:Ponto de partida: Ubaldino do Amaral -Monteiro Lobato, Rio 
Branco - Nohemia, 1º Desembarque: Ass. Vira Copo 12:05h - 2º 
Desembarque: Sitio dos Quirinos 12:20h - 3º Desembarque:  Capela 
São Joaquim de Baixo 12:55h  - 4º Desembarque: Capela Taquaral 
12:35h - 5º Desembarque: Pedreira Resende 12:45h - Ponto de 
chegada: Escola  Edith 
Noite:Ponto de Partida: Colegio Edith 18:00h  - 1º Embarque:Fazenda 
Querencia Amiga 18:30h  - 2º Embarque: Posto Chapadão 18:45h- 3º 
Embarque: Louro Alimento 19:00h - Ponto de chegada: Rio Branco 
19:20h. 
 

5,79 174.568,50 

14 01 30.150 QUILOMETRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Tarde: Ponto de partida: Colégio Ubaldino do Amaral - Colégio Rio 
Branco - Colégio Edith - Escola Maria Dalila -  1º 
Desembarque  Escola Platina  13:15hs. - 2º Desembarque Fazenda 
Ana Laura 13:30hs. - 3º Desemmbarque Pesqueiro do Dirceu 13:50hs 
- 4º Desembarque Fazenda Beka 14:00hs. - Ponto de chegada: 
Colégio Ubaldino do Amaral. 
Noite: Ponto de Partida: Colégio Ualdino do Amaral - Colégio Rio 
Branco - Escola Maria Dalila - 1º Desembarque - Escola Platina 
22:50hs. - 2º Desembarque Fazenda Beka 23:20hs. - Ponto de 
chegada: Colégio Ubaldino do Amaral. 
 

5,79 174.568,50 

15 01 30.150 QUILOMETRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Manhã: Ponto de partida: Colégio Ubaldino do Amaral - 1º Embarque 
Sítio Mergulhão 06:15hs. - 2º Embarque Sítio Boa Sorte 06:30hs.     - 
3º Embarque Sítio São José 07:00hs - Colégio Monte Real 07:10hs. 
Ponto de chegada: Colégio Edith.  
Tarde: Ponto de Partida: Colégio Ualdino do Amaral- Colégio Edith - 
Colégio Rio Branco -  1º Desembarque Fazenda Jacutinga 13:20hs.   - 
2º Desembarque Capela Caxambu 13:40hs. - 3º Desembarque 
Fazenda Patrial 14:00hs. - Ponto de chegada: Colégio Edith.  
Noite:Ponto de partida: Colégio Ubaldino do Amaral - 1º Embarque 
Torre Embratel 18:00hs - 2º Embarque Ponte Rio das  Cinzas 18:30hs. 
- Escola Maria Dalila 18:40hs - Colégio Rio Branco 18:50hs. - Ponto de 
chegada: Colégio Edith.           Colégio Rio Branco - Escola Maria 
Dalila - 1º Desembarque Ponte Rio das Cinzas 22:50hs. 2º 
Desembarque Torre Embratel 23:00hs. - Ponto de chegada: Colégio 
Edith.  

5,79 174.568,50 
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16 01 30.150 QUILOMETRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Manhã:Ponto de partida: Ubaldino do Amaral - 1º Embarque: Capela 
Caxambu 06:20h - 2º Embarque: Fazenda Wilson Ferreira 06:30h - 3º 
Embarque: Sitio Patrial 06:40h  - 4º Embarque: Fazenda São José do 
Reno 06:50h - Escola Ofélia 07:05h - Colegio Monteiro Lobato 
07:10h  - Colégio Edith 07:15h - Colegio Santa Terezinha - Ponto de 
chegada: Escola Edith. 
Tarde:Ponto de partida: Ubaldino do Amaral - Colegio Santa 
Terezinha, Colegio Edith - Colegio Monteiro Lobato , 1º Desembarque: 
Sitio São Jose Reno 12:20h - 2º Desembarque: Sitio Patrial 12:30h - 3º 
Desembarque:  Sitio Wilson Ferreira12:40h  - 4º Desembarque: Capela 
Caxambu 12:50h  - Ponto de chegada: Colegio Edith. 
 

5,79 174.568,50 

17 01 30.150 QUILOMETRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Manhã:Ponto de partida: Ubaldino do Amaral - 1º Embarque: Capela 
Menino Jesus 06:20h - 2º Embarque: Bairro dos Glória 06:30h - 3º 
Embarque: Igreja OCngregação 06:40h  - 4º Embarque: Chácara do 
Romildo 06:50h - Escola Maria Dalila 07:00h - Pedro Claro 07:05h  - 
Iracema Baggio 07:15h - Apae 07:20h - Ponto de chegada: Escola 
Edith. 
Tarde:Ponto de partida: Ubaldino do Amaral - APAE - Iracema Baggio 
-Pedro Claro -Maria Dalila - 1º Desembarque: Chacara do Romildo 
12:20h - 2º Desembarque: Igreja Congregação 12:30h - 3º 
Desembarque:  Escola Bairro dos Glórias 12:40h  - 4º Desembarque: 
Capela Menino Jesus 12:50h  - Ponto de chegada: Colegio Edith 
. 

8,75 263.812,50 

18 01 30.150 QUILOMETRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Manhã:Ponto de partida: Colégio Edith - 1º Embarque: Capela 
Ribeirão Bonito 06:15h - 2º Embarque: Sitio Mendes 06:20h - 3º 
Embarque: Sitio Dutra 06:30h  - 4º Embarque: Sitio Miranda 06:40h- 5º 
Embarque: Olaria 06:45h - Escola Maria Dalila 07:00h - Pedro Claro 
07:05h - Rio Branco 07:10h - Edith 07:15h - Ponto de chegada: Escola 
Edith. 
Tarde:Ponto de partida: Colégio Edith, Rio Branco - Pedro Claro - 
Maria Dalila, 1º Desembarque: Olaria 12:15h - 2º Desembarque: Sitio 
Miranda 12:20h - 3º Desembarque:  Sitio Dutra 12:30h  - 4º 
Desembarque: Sitio Mendes 12:40h - 5º Desembarque: Capela 
Ribeirão bonito 12:45h - Ponto de chegada: Escola Edith. 
 

7,57 228.235,50 

19 01 34.170 QUILOMETRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Manhã:Ponto de partida: Colégio Edith - 1º Embarque: Capela 
Taquaral 11:50h - 2º Embarque: São Joaquim de Baixo 12:00h - 3º 
Embarque: São Joaquim de Cima 12:05h  - 4º Embarque: Sitio Baião 
12:10h- 5º Embarque: Fazenda Santa Rita 12:20h - 6º Embarque: 
Quirino 12:25h - Escola Nohemia 12:35h - Maria Dalila 12:40h - Pedro 
Claro 12:45h - Iracema Baggio 12:55h - Ponto de chegada: Colégio 
Edith. 
Tarde:Ponto de partida: Colégio Edith -Iracema Baggio, Pedro Claro -
  Maria Dalila, 1º Desembarque: Quirinos17:45h - 2º Desembarque: 
Fazenda Santa Rita 17:50h - 3º Desembarque:  Sitio Baião 18:00h  - 4º 
Desembarque: São Joaquim de Cima 18:05h - 5º Desembarque: São 
Joaquim de Baixo 18:10h - 6º Desembarque: Capela Taquaral 18:30h - 
Ponto de chegada: Colégio Edith. 
 

8,35 285.319,50 

20 01 30.150 QUILOMETRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Manhã:Ponto de partida: Colégio Edith - 1º Embarque: Fazenda 
Jacutinga 06:20h - 2º Embarque: Granja Frans Loman 06:25h - 3º 
Embarque: Fazenda Regina Helena 06:35h  - 4º Embarque: Sitio São 
José 06:40h- 5º Embarque:Estação da Sanepar 06:50h - Escola 
Ophélia 07:00h - Edith 07:05h - Rio Branco 07:10h -Santa Terezinha 
07:15h - Maria Dalila 07:20h - Ponto de chegada: Colégio Edith. 
Tarde:Ponto de partida: Colégio Edith -Maria Dalila -Santa Terezinha - 
Rio Branco -Edith -Ophélia - 1º Desembarque: Estação da Sanepar 
12:25h - 2º Desembarque: Sitio São José 12:35h - 3º 
Desembarque:  Fazenda Regina Helena 12:40h  - 4º Desembarque: 
Granja Frans Loman 12:45h - 5º Desembarque: Fazenda Jacutinga 
12:55h - 6º Desembarque: Capela Taquaral 12:50h - Ponto de 
chegada: Colégio Edith. 

7,57 228.235,50 
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21 01 30.150 QUILOMETRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Manhã:Ponto de partida: Colégio Edith - 1º Embarque: Pedreira 
Resende 11:50h - 2º Embarque: Sitio São José 11:50h - 3º Embarque: 
Capela Taquaralzinho 12:50h  - 4º Embarque: Povoado São Jorge 
12:10h- 5º Embarque:Fazenda São Paulino 12:15h - Escola Ophélia 
12:30h - Monteiro Lobato 12:35h - Rio Branco 12:40h -Pedro Claro 
12:50h  - Ponto de chegada: Colégio Edith. 
Tarde:Ponto de partida: Colégio Edith -Pedro Claro - Rio Branco - 
Monteiro Lobato -Ophélia - 1º Desembarque: São Paulino 17:50h - 2º 
Desembarque: Povoado São Jorge 17:55h - 3º Desembarque: Capela 
Taquaralzinho 18:05h  - 4º Desembarque: Sitio São José 18:15h - 5º 
Desembarque: Pedreira Resende 18:25h - Ponto de chegada: Colégio 
Edith. 
 

7,57 228.235,50 

22 01 34.170 QUILOMETRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Manhã:Ponto de partida: Colégio Edith - 1º Embarque: Sitio São 
Francisco 11:55h - 2º Embarque: Maria Teodoro Ribeirão 
Bonito  12:05h - 3º Embarque: Chácara do Mildo 12:15h - Maria Dalila 
12:30h, Pedro Claro 12:35h, Rio Branco 12:45h - Monteiro Lobato 
12:50h - Edith 12:55h Ponto de chegada:Colégio Edith. 
Tarde:Ponto de Partida: Colégio Edith -Monteiro Lobato - Rio Branco -
Pedro Claro - Maria Dalila - 1º Desembarque: Chácara do 
Mildo  17:50h - 2º Desembarque:Maria Teodoro Ribeirão Bonito 18:05h 
- 3º Desembarque:  Sitio São Francisco 18:15h - Ponto de chegada: 
Colégio Edith. 
 

8,35 285.319,50 

23 01 30.150 QUILOMETRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Manhã:Ponto de partida: Colégio Edith - 1º Embarque: Fazenda Santa 
Verônica 11:50h - 2º Embarque: Povoado Monte Real 11:55h - 3º 
Embarque: Fazenda Eldorado 12:05h  - 4º Embarque: Sítio João 
Aurélio 12:15h-  Monteiro Lobato 12:35h - Edith 12:40h - Santa 
Terezinha 12:45h - APAE 12:50h  - Ponto de chegada: Colégio Edith. 
Tarde:Ponto de partida: Colégio Edith -APAE - Santa Terezinha - 
Edith  - Monteiro Lobato- Ophélia  - 1º Desembarque: Sítio João Arélio 
17:55h - 2º Desembarque: Fazenda Eldorado 18:05h - 3º 
Desembarque: Povoado Monte Real 18:15h  - 4º Desembarque: 
Fazenda Santa Veronica 18:25h - Ponto de chegada: Colégio Edith. 
 

7,57 228.235,50 

24 01 30.150 QUILOMETRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Manhã:Ponto de partida: Colégio Edith - 1º Embarque: Fazenda Beka 
06:15h - 2º Embarque: Damiza  06:25h - 3º Embarque: Fazenda 
Cafezinho 06:30h  - 4º Embarque: Fazenda São José Reno 06:35h- 5º 
Embarque:Venda do Baiano 06:45h - Escola Ophélia 07:00h - Edith 
07:05h - Rio Branco 07:10h - Monteiro Lobato 07:15h  - Maria Dalila 
07:20h Ponto de chegada: Colégio Edith. 
Tarde:Ponto de partida: Colégio Edith - Maria Dalila -Monteiro Lobato - 
Rio Branco -Edith -Ophélia - 1º Desembarque: Venda dos Baiano 
12:20h - 2º Desembarque: Fazenda São José Reno 12:30h - 3º 
Desembarque: Fazenda Cafezinho 12:35h  - 4º Desembarque: Damiza 
12:40h - 5º Desembarque: Fazenda Beka 12:50h - Ponto de chegada: 
Colégio Edith. 
 

7,57 228.235,50 

25 01 34.170 QUILOMETRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Manhã:Ponto de partida: Colégio Edith - 1º Embarque: Fazenda 
Canaã 11:50h - 2º Embarque: Conselheiro Zacarias 12:00h - 3º 
Embarque: Fazenda Barreto 12:10h  - 4º Embarque: Granja Santinho 
Furtado 12:20h- 5º Embarque:Fazenda Chaparral 12:25h - Escola 
Maria Dalila 12:35h - Pedro Claro 12:40h - Tiradentes 12:45h - APAE 
12:55h  - Ponto de chegada: Colégio Edith. 
Tarde:Ponto de partida: Colégio Edith - APAE - Monteiro Lobato - 
Tiradentes  -Pedro Claro - Maria Dalila - 1º Desembarque: Fazenda 
Chaparral 17:40h - 2º Desembarque: Granja Satinho Furtado 17:45h - 
3º Desembarque: Fazenda Barreto 17:55h  - 4º Desembarque: 
Conselheiro Zacarias 18:05h - 5º Desembarque: Fazenda Canaã 
18:20h - Ponto de chegada: Colégio Edith. 
 

8,35 285.319,50 

26 01 30.150 QUILOMETRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Manhã:Ponto de partida: Colégio Edith - 1º Embarque: Posto Acaron 
06:20h - 2º Embarque: Ponte do Jacaré 06:25h - 3º Embarque: 

7,57 228.235,50 
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Fazenda Paulo Buzo 06:35h  - 4º Embarque: Sítio do Valtinho 06:40h- 
5º Embarque:Policia Federal 07:00h -  Pedro Claro 07:05h - Maria 
Dalila 07:10h - Santa Terezinha 07:15h  -  Rio Branco 07:20h - Ponto 
de chegada: Colégio Edith. 
Tarde:Ponto de partida: Colégio Edith - Rio Branco- Santa Terezinha - 
Maria Dalila  -Pedro Claro - Moralina - 1º Desembarque: Policia 
Federal 12:15h - 2º Desembarque: Sitio do Valtinho 12:25h - 3º 
Desembarque: Fazenda Paulo Buzo 12:30h  - 4º Desembarque: Ponto 
Jacaré 12:40h - 5º Desembarque: Posto Acaron 12:50h - Ponto de 
chegada: Colégio Edith. 
 

27 01 34.170 QUILOMETRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Manhã:Ponto de partida: Colégio Edith - 1º Embarque: Posto 
Chapadão 06:15h - 2º Embarque: Fazenda Colina 06:25h - 3º 
Embarque: Capela São Roque  06:30h  - 4º Embarque: Sítio do Deni 
06:40h- 5º Embarque:Loro Alimentos 06:50h -  Maria Dalila 07:00h - 
Pedro Claro 07:05h - Rio Branco 07:10h - Edith 07:15h  - Ponto de 
chegada: Tiradentes 07:20h . 
Tarde:Ponto de partida: Colégio Edith - Rio Branco- Tiradentes - 
Edith  - Rio Branco - Pedro Claro - Maria Dalila - 1º Desembarque: 
Loro Alimentos 12:20h - 2º Desembarque: Sitio do Deni 12:30h - 3º 
Desembarque: Capela São Roque 12:40h  - 4º Desembarque: 
Fazenda Colina 12:45h - 5º Desembarque: Posto Chapadão 12:55h - 
Ponto de chegada: Colégio Edith. 
 

8,35 285.319,50 

28 01 30.150 QUILOMETRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Manhã:Ponto de partida: Colégio Edith - 1º Embarque: Bairro do Frutal 
11:50h - 2º Embarque: Ponto do Jacaré 12:10h - 3º Embarque: Capela 
Água da Areia  12:15h  - 4º Embarque: Venda do Leoncio 12:25h- 5º 
Embarque:Ophélia 12:35h -  Monteiro Lobato 12:40h - Rio Branco 
12:45h - Santa Terezinha 12:50h  -Ponto de chegada:  Colégio Edith. 
Tarde:Ponto de partida:  Colégio Edith - Santa Terezinha- Rio Branco - 
Monteiro Lobato  -  Ophélia - 1º Desembarque: Venda do Leoncio 
17:45h - 2º Desembarque: Capela Água da Areia 17:55h - 3º 
Desembarque: Ponte do Jacaré 18:00h  - 4º Desembarque: Bairro 
Frutal 18:20h  - Ponto de chegada:  Colégio Edith. 
 

7,57 228.235,50 

29 01 34.170 QUILOMETRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Manhã:Ponto de partida: Colégio Edith - 1º Embarque: Estância Água 
Branca 06:20h - 2º Embarque: Capela Água Branca 06:30h - 3º 
Embarque: Porto de Areia 06:40h  - 4º Embarque: Olaria 06:45h- 5º 
Embarque:São Jorge 06:50h -  Nohemia 07:05h - Tiradentes 07:10h - 
Santa Terezinha 07:15h  - APAE 07:20h  - Ponto de chegada: Colégio 
Edith. 
Tarde:Ponto de partida: Colégio Edith - APAE- Rio Branco - Santa 
Terezinha  -  Tiradentes - Nohemia -1º Desembarque: Pesqueiro São 
Jorge 12:20h - 2º Desembarque: Olaria 12:25h - 3º Desembarque: 
Porto de Areia 12:30h  - 4º Desembarque: Capela Água Branca 
12:40h  - 5º Desembarque:Estância Água Branca 12:50h - Ponto de 
chegada: Colégio Edith. 
 

8,35 285.319,50 

30 01 12.060 QUILOMETRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Manhã:Ponto de partida: - 1º Embarque: Chacara do Campo 06:45h - 
2º Embarque: Rua Marcilia Alves/ Rua Margarida,  06:57h - 3º 
Embarque: Rua Marcilia Alves / Rua josé F. Godoy 06:59h  - 4º 
Embarque: Avenida Galiano / Rua ap Wenceslau 07:00h- 5º 
Embarque:Ponte Vila Sete - Av Galiano 07:02h - Willian Vilas Boas/ 
João Neto 07:03h - Willian Vilas Boas / Trevo Santa Terezinha 07:04h 
- Rua Agostinho Rodrigues / Colego Moralina 07:10h - Ponto de 
chegada: Pedro Claro .               Ponto de partida: Pedro Claro  Maria 
Dalila - 1º Desembarque: Rua Agostinho Rodrigues / Colego Moralina 
11:40h - 2º Desembarque: Willian Vilas Boas / Trevo Santa 
Terezinha  11:42h - 3º Desembarque: Willian Vilas Boas/ João Neto 
11:45h  - 4º Desembarque: Ponte Vila Sete - Av Galiano  11:47h - 5º 
Desembarque: Avenida Galiano / Rua ap Wenceslau 11:50h - 6º 
Desembarque: Avenida Galiano / Rua ap Wenceslau 11:50h - 7º 
Desembarque: Rua Marcilia Alves / Rua josé F. Godoy 11:52h - 8º 
Desembarque:  Rua Marcilia Alves/ Rua Margarida 12:00h -  9º 
Desembarque:   - Ponto de chegada: Chacara do Campo 12:06h. 
Tarde: Ponto de partida: Colégio:- 1º Embarque: Praça do Colorado 
12:20h - 2º Embarque: Rua Marcilia Alves/ Rua Margarida 12:22h - 3º 
Embarque: Marcilia Alves / José Godoy  12:24h  - 4º Embarque: Av. 
Galiano / Ap. Wenceslau 12:25h- 5º Embarque:Ponte da Vila Sete 

13,81 166.548,60 
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12:26h -  6º Embarque: Willian V. Boas / João Neto 12:26h - 7º 
Embarque: Willian Vilas Boas / sebastião Garcia - 8º Embarque: 
Willian Vilas Boas /  Trevo Santa Terezinha  12:32h - 9º Embarque: 
Esqu. 19 de Dezembro / 24 de maio - 10º Embarque: Esq. Oliveira 
Mota /  Artur Franco -Ponto de chegada: Colégio Edith .Ponto de 
partida: Escola Pedro Claro 1ºDesembarque: Ponte da Vila Sete 
17:10h - 2º Desembarque: Esq. Av. Galiano / AP. Wenceslau 17:12h - 
3º Desembarque: Esq. Macila Alves / José F. Godoy 17:14h  - 4º 
Desembarque: Esq. Marcilia Alves / Rua Margarida 17:16h - 5º 
Desembarque: Praça Colorado 17:20h - 6º Desembarque: Dom Pedro 
II (Casa Barreto) 17:25h - Ponto de chegada Sapataria do Tico 
17:30h . 
 

31 01 28.542 QUILOMETRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Manhã: Ponto de partida: - 1º Embarque: Esq. Dom Pedro / Agostinho 
Rodrigues 06:30h - 2º Embarque: Esq. 24 de maio / Rua Acácia 
06:35h - 3º Embarque: Rua Acpacia / Benedito Lúcio 06:40h  - 4º 
Embarque: Benedito Lucio Bordignon 06:40h - 5º Embarque: Benedito 
Lucio  / Oliveira Motta 06:42h 6º Embarque: 7 de Setembro / Col. 
Capucho 06:43h - 7º Embarque: 7 de Setembro / José Bonifacio 
06:43h  - 8º Embarque: Dario Vilela frente travessa Santa Maria 06:47h 
- 9º Embarque:Padaria Rua Curitiba 983 06:48h - 10º Embarque:Praça 
Serra Pelada 06:50h - 11º Embarque:Trevo frente borracharia 06:52h - 
12º Embarque: Frente Fazenda Camargo 06:54h - Ponto de chegada: 
Colégio Edith. Ponto de partida: Monte Real- 1º Desembarque: Cmei 
Monte Real 07:10h - 2º  Desembarque: Escola Ivonice 07:10h - 3º 
Desembarque: Ponto Frente a Igreja 07:10h  - 4º Desembarque: 
Venda Leôncio  07:15h - 5º Desembarque: Chacara Santa 
Edwirges  07:20h 6º Desembarque: Colégio Rio Branco 07:25h - 7º 
Desembarque: Apae 07:27h  - 8º Desembarque: Santa Terezinha 
07:30h - Ponto de chegada: Colégio Edith. Ponto de partida: APAE- 1º 
Desembarque: Cmei Monte Real 11:00h - 2º  Desembarque: Trevo 092 
borracharia 11:05h - 3º Desembarque: Praça da Serra 11:08h  - 4º 
Desembarque: Posto Recanto da Serra  11:10h - 5º Desembarque: 19 
de setembro / José Bonifácio  11:12h 6º Desembarque: 
Prefeitura  11:15h - 7º Desembarque: Estádio Municipal  11:20h  - 8º 
Desembarque: Rua Acácia / 24 de maio 11:23h - 9º Desembarque: 
Menino da Porteira  11:25h - 10º Desembarque: Benedito Lucio frente 
ao Sacolão da Economia  11:30h -Ponto de chegada: Travessa Nossa 
Senhora de Fátima. 
Tarde:Ponto de chegada: Colégio Monte Real. Ponto de partida: 
Monte Real- 1º Desembarque: Santa Edwirges 12:20h - 
2º  Desembarque: Praça Serra Pelada 12:25h - 3º Desembarque: 
APAE 12:27h  - 4º Desembarque: Travessa Nossa Senhora de 
Fátima  12:30h &#8211; Ponto de chegada: Colégio Edith. Ponto de 
partida: Colégio Edith - 1º Embarque: APAE 16:00h - 1º Desembarque: 
Escola Ivonice 16:30h- 2º Desembarque: CMEI Monte 
Real  16:20h.  Ponto de chegada: Escola Ivonice. Ponto de partida: 
Monte Real - 1º Desembarque: Trevo 092 borracharia 16:30h - 
2º  Desembarque: Praça da Serra 16:33h  - 3º Desembarque: Dom 
Pedro II/ 19 de de Setembro  16:35h - 4º Desembarque: 
Prefeitura  16:38h - 5º Desembarque: Agostinho Rodrigues / Dom 
Pedro II  16:40h - 6º Desembarque: Praça do Colorado  16:43h  - 7º 
Desembarque: Benedito Lúcio frente Lubricar 16:45h - 8º 
Desembarque: Travessa Nossa Senhora de Fátima  16:45h - 9º 
Desembarque: Benedito Lucio / 7 de Setembro 16:47h - 10º 
Desembarque: 7 de Setembro / Ponto de chegada: Cel. 
Capucho  16:50h . 

7,74 220.915,08 

32 01  16.480,20 QUILOMETRO 

ESCOLA RENASCER (APAE) 
Manhã 
IDA:Ponto de Partida: APAE, Avenida Oliveira Mota. Embarques: 1º 
Embarque: Capela Altvater, PR 439, Arroz Dilma 06h15min, 2º 
Embarque: Praça Popular Velha, Rua Helio Nogueira, Posto RodoLuz 
06h25min,3º Embarque: BR 153, Benedito Lucio Machado, Praça do 
Colorado 06h35min,4º Embarque: Parque Alvorada, Capela Jardim 
Monte das Oliveiras 06h45min,5º Embarque: Rua Vilas Boas, CMEI 
João Galdino, BR 153, Rua Dom Pedro II, Supermercado Serve Bem 
07h00min,6º Embarque: Rua 13 de maio, Rua Tiradentes, American 
Group, Rua Munhoz da Rocha 07h15min,Ponto de Chegada: APAE 
07h25min.Volta: Ponto de Partida: APAE, Avenida Oliveira Mota. 
Desembarques: 1º Desembarque: Rua 13 de maio, Rua Tiradentes, 
American Group, Rua Munhoz da Rocha 11h50min, 2º Desembarque: 
Rua Vilas Boas, CMEI João Galdino, BR 153, Rua Dom Pedro II, 
Supermercado Serve Bem 12h00min, 3º Desembarque: Parque 
Alvorada, Capela Jardim Monte das Oliveiras 12h10min, 4º 
Desembarque: BR 153, Benedito Lucio Machado, Praça do Colorado 
12h15min, 5º Desembarque: Praça Popular Velha, Rua Helio 
Nogueira, Posto RodoLuz 12h25min,6º Desembarque: Capela Altvater, 
PR 439, Arroz Dilma 12h30min,Ponto de Chegada: APAE 12h50min. 

15,11 249.015,82 
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Tarde 
IDA:Ponto de Partida: APAE, Avenida Oliveira Mota. Embarques: 1º 
Embarque: Capela Altvater, PR 439, Arroz Dilma 06h15min, 2º 
Embarque: Praça Popular Velha, Rua Helio Nogueira, Posto RodoLuz 
06h25min, 3º Embarque: BR 153, Benedito Lucio Machado, Praça do 
Colorado 06h35min, 4º Embarque: Parque Alvorada, Capela Jardim 
Monte das Oliveiras 06h45min, 5º Embarque: Rua Vilas Boas, CMEI 
João Galdino, BR 153, Rua Dom Pedro II, Supermercado Serve Bem 
07h00min, 6º Embarque: Rua 13 de maio, Rua Tiradentes, American 
Group, Rua Munhoz da Rocha 07h15min, Ponto de Chegada: APAE 
07h25min.VOLTA:Ponto de Partida: APAE, Avenida Oliveira Mota. 
Desembarques: 1º Desembarque: Rua 13 de maio, Rua Tiradentes, 
American Group, Rua Munhoz da Rocha 16h50min, 2º Desembarque: 
Rua Vilas Boas, CMEI João Galdino, BR 153, Rua Dom Pedro II, 
Supermercado Serve Bem 17h00min, 3º Desembarque: Parque 
Alvorada, Capela Jardim Monte das Oliveiras 17h10min, 4º 
Desembarque: BR 153, Benedito Lucio Machado, Praça do Colorado 
17h25min, 5º Desembarque: Praça Popular Velha, Rua Helio 
Nogueira, Posto RodoLuz 17h35min, 6º Desembarque: Capela 
Altvater, PR 439, Arroz Dilma 17h45min,Ponto de Chegada: APAE 
17h55min. 
 

33 01 15.070,50 QUILOMETRO 

ESCOLA RENASCER (APAE) 
Manhã 
IDA:Ponto de Partida: APAE, Avenida Oliveira Mota. Embarques:  1º 
Embarque: Rua Antonio de Castro Vilas Boas, Escola Vilma Longo, 
Aparecidinho 1-2, PR 092 06h15min, 2º Embarque: Posto Santa Rita, 
Bairro Porto Seguro, Aparecidinho 3,Conjunto Junior Afonso, Rua 
Tancredo Neves 06h25min, 3º Embarque: Rua Santos Dumont, Rua 
Dario Vilela Bittencourt, Rua dos Estudantes 06h30min, 4º Embarque: 
Capela Jardim do Sol, Rua da Paz, Rua 7 de Setembro 06h45min, 5º 
Embarque: Ponte Vila Coelho, Avenida Oliveira Mota, Rua Julio 
Giovanetti, Rua Arthur Celestino da Silva 06h55min, 6º Embarque: 
Residencial Roberto Reno, 07h05min,Ponto de Chegada: APAE 
07h15min.VOLTA:Ponto de Partida: APAE, Avenida Oliveira Mota. 
Desembarques:, 1º Desembarque: Residencial Roberto Reno 
11h50min, 2º Desembarque: Ponte Vila Coelho, Avenida Oliveira Mota, 
Rua Julio Giovanetti, Rua Arthur Celestino da Silva 12h00min, 3º 
Desembarque: Capela Jardim do Sol, Rua da Paz, Rua 7 de Setembro 
12h10min, 4º Desembarque: Rua Santos Dumont, Rua Dario Vilela 
Bittencourt, Rua dos Estudantes 12h25min, 5º Desembarque: Posto 
Santa Rita, Bairro Porto Seguro, Aparecidinho 3,Conjunto Junior 
Afonso, Rua Tancredo Neves 12h35min, 6º Desembarque: Rua 
Antonio de Castro Vilas Boas, Escola Vilma Longo, Aparecidinho 1-2, 
PR 092 12h45min, Ponto de Chegada: APAE 12h55min. 
Tarde 
IDA:Ponto de Partida: APAE, Avenida Oliveira Mota. Embarques:  1º 
Embarque: Rua Antonio de Castro Vilas Boas, Escola Vilma Longo, 
Aparecidinho 1-2, PR 092 11h50min, 2º Embarque: Posto Santa Rita, 
Bairro Porto Seguro, Aparecidinho 3,Conjunto Junior Afonso, Rua 
Tancredo Neves 12h00min, 3º Embarque: Rua Santos Dumont, Rua 
Dario Vilela Bittencourt, Rua dos Estudantes 12h10min, 4º Embarque: 
Capela Jardim do Sol, Rua da Paz, Rua 7 de Setembro 12h25min, 5º 
Embarque: Ponte Vila Coelho, Avenida Oliveira Mota, Rua Julio 
Giovanetti, Rua Arthur Celestino da Silva 12h35min, 6º Embarque: 
Residencial Roberto Reno, 12h45min, Ponto de Chegada: APAE 
12h55min.VOLTA:Ponto de Partida: APAE, Avenida Oliveira Mota. 
Desembarques: 1º Desembarque: Residencial Roberto Reno 
16h50min, 2º Desembarque: Ponte Vila Coelho, Avenida Oliveira Mota, 
Rua Julio Giovanetti, Rua Arthur Celestino da Silva 17h00min, 3º 
Desembarque: Capela Jardim do Sol, Rua da Paz, Rua 7 de Setembro 
17h10min, 4º Desembarque: Rua Santos Dumont, Rua Dario Vilela 
Bittencourt, Rua dos Estudantes 17h20min, 5º Desembarque: Posto 
Santa Rita, Bairro Porto Seguro, Aparecidinho 3,Conjunto Junior 
Afonso, Rua Tancredo Neves 17h35min, 6º Desembarque: Rua 
Antonio de Castro Vilas Boas, Escola Vilma Longo, Aparecidinho 1-2, 
PR 092 17h45min, Ponto de Chegada: APAE 17h55min. 
 

16,02 241.429,41 

 

TOTAL R$  6.959.465,41 
 

2.1 A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante acima. 
2.2 O participante tem a opção de participante em quantos itens forem de seu interesse.  
2.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas nes-

te Edital de Pregão Eletrônico e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
3. DO VALOR: 
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3.1 O valor máximo permitido, para esta Contratação, é de R$ 6.959.465,41 (seis milhões novecentos  e 

cinquenta e nove e quatrocentos e sessenta e cinco reais e quarenta e um centavos ). 
  
4. DA ENTREGA: 
 

4.1 A Execução do objeto deverá efetuada de acordo com as necessidades da Contratante conforme calen-
dário letivo, após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pela unidade de compras competente e 
ainda mediante orientações do Departamento Municipal de Transporte Escolar; 

4.2 A estimativa de consumo do Município é pelo é pelo período correspondente ao ano letivo, calendário 
base 2026. 

4.3 O Município não está obrigado a adquirir e/ou contratar uma quantidade mínima do material/serviço, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição e/ou contratação. 

4.4 O serviço objeto deste edital deverá ser entregue acompanhado de nota fiscal eletrônica, ou seja, de 
acordo com a Ordem de Compra, constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor 
total e o local da entrega, além das demais exigências legais; 

4.5 As especificações deverão estar de acordo com as Leis e Normativas Vigentes quanto à fabricação; 
tecnologia; exportação e comercialização de equipamentos, reguladas e aprovadas pelos Órgãos Com-
petentes (INMETRO ou Órgão de controle de Medidas equivalente); 

4.6 O serviço adjudicado deverá ser entregue conforme descrito no Edital ou conforme disposto na Ordem 
de Compras, expedida pela unidade de compras competente; 

4.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito em cada Ordem de Compra emitida pela unidade 
de compras competente, mediante Termo de Recebimento Provisório ou Definitivo, emitido pelos Res-
ponsáveis pela Fiscalização e Acompanhamento; 

4.8 O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro 
das penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/21, pela má qualidade que venha a ser constatada 
durante o uso, dentro do prazo de validade, do bem adquirido; 

4.9 A CONTRATADA obriga-se a entrega o bem e/ou executar o serviço a que se refere este Pregão Eletrô-
nico de acordo estritamente com as especificações descritas na Ordem de Compra, sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição do bem e/ou serviço quando constatado não estar em conformidade com 
as referidas especificações, sem prejuízo das penalidades previstas. 

 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
5.1 A CONTRATADA obrigar-se-á: 
 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, assumindo co-
mo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, ob-
servando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
1) Comunicar imediatamente eventuais atrasos na entrega do objeto, fundamentando justificadamente 

e documentalmente os seus motivos; para posterior análise da CONTRATANTE; ficando a seu ex-
clusivo critério a aceitabilidade; independente de aplicação das penalidades previstas em lei; 

2) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

3) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

4) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscali-
zação ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a des-
contar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos so-
fridos; 

5) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a res-
ponsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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6) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados, nos termos do Art. 119, da Lei Federal nº 14.133/21; 

8) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendi-
mento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, 
d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9) Manter durante toda a execução do contrato todas as condições exigidas para a habilitação ou para 
a qualificação, nos termos do Art. 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/21; 

10) No ato do pagamento, a Contratada deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certificado de Regularidade de Situação do 
FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, com prazo vigente, junto à Tesouraria 
deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade; 

11) No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de Débitos Munici-
pais   

12) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
13) Os veículos e os condutores deverão obedecer integralmente às disposições do Código de Trânsito 

Brasileiro e das Resoluções do CONATRAN e demais normas vigentes; 
14) Os veículos Tipo Van/Micro e Ônibus que atinjam a capacidade de carga deverão ter no mínimo 15 

(quinze) lugares e ano de fabricação mínimo 2006 e ano modelo mínimo 2007; 
15) Dispor de toda documentação e Autorização para Transporte Escolar válida conforme exigências do 

DETRAN-PR; 
16) Os condutores dos veículos deverão possuir curso de Motorista de Transporte Escolar que esteja em 

conformidade com a obrigatoriedade de habilitação específica para a realização de transporte esco-
lar, prevista na Resolução nº 789/2020 do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN); 

17) Os veículos deverão possuir Seguro no mínimo com coberturas contra terceiros nas Modalidades 
Danos Materiais, Corporais e Materiais além de cobertura na modalidade de Acidente por Passagei-
ro; 

18) Os veículos deverão ser adesivados com emblema do transporte escolar; 
19) Executar fielmente o objeto contratado conforme as especificações, contidas neste Edital; na Lei 

Municipal nº 71/98 e no Regulamento do Transporte Escolar (Decreto nº 001/99); 
20) Manter o veículo com todos os dispositivos de segurança exigidos pela legislação pertinente de a-

cordo com o art. 136 do Código de Trânsito Brasileiro, da Lei 9.503 de 23 de setembro de 1997; bem 
como as normas do DETRAN - Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Paraná; 

21) Responder pela segurança total do transporte, sendo de sua responsabilidade qualquer dano ocorri-
do com os passageiros e condutores durante o percurso; 

22) Cumprir os horários e trajetos fixados pelo Diretor do Departamento Municipal de Transporte Esco-
lar, sendo que este somente poderá ser alterado mediante autorização escrita da Secretaria Munici-
pal de Educação; 

23) Manter sempre atualizado o seguro obrigatório e de terceiros; e os seguintes documentos: 
a) Carteira de Habilitação do Condutor - Categoria D; 
b) Comprovante de aprovação em Curso Especializado (art. 138, V do CTB); 
c) Comprovante de não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ainda ser rein-

cidente de infração média durante os últimos 12(doze) meses; 
d) Comprovante de inspeção semestral (conforme art. 136 do CTB); e)Certificado de Proprie-

dade do Veículo (CRV); 
e) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV), sendo que qualquer alteração 

ou emissão de novo documento, deverá ser encaminhado cópia ao setor responsável pelo 
controle da Prefeitura Municipal; 

f) Apólices de seguros exigidos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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24) Acatar todas Assumir integralmente qualquer tipo de indenização danos contra terceiros proveniente 
da execução dos serviços ora contratados; 

25) Os serviços contratados deverão obedecer ao período estabelecido no calendário escolar (dias leti-
vos), exceto em casos excepcionais, a único e exclusivo critério da Secretaria Municipal de Educa-
ção, através do Departamento Municipal de Transporte Escolar; 

26) A Contratada deverá obrigatoriamente, obedecer às normas exigidas no Código de Trânsito Brasilei-
ro; 

27) A Contratada deverá obrigatoriamente conter em seu veículo o Termo de Autorização para a condu-
ção coletiva de Escolares, expedido pelo DETRAN/PR devidamente dentro do seu prazo de valida-
de; o Código Nacional de Trânsito, e obedecer às normas exigidas no mesmo; 

28) A Contratada fica proibida de dar carona a terceiros; 
29) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução do Objeto desta Licitação, não podendo 
ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à 
fiscalização ou acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

30) Não serão admitidos empregados sem vínculo empregatício com a CONTRATADA, e os recolhimen-
tos da Previdência Social serão efetuados em matrícula no Cadastro do INSS da CONTRATADA. Fi-
ca expressamente estabelecido que incumbe à CONTRATADA e que corre por sua conta e risco ex-
clusivo, a contratação de pessoal plenamente habilitado, nos termos do Edital do Pregão, para exe-
cução dos serviços decorrentes deste instrumento, correndo, igualmente, por conta da CONTRATA-
DA, que assume, em conseqüências as obrigações e ônus de empregadora, o pagamento da remu-
neração e salários das contribuições exigidas pelas Leis da Previdência Social, Seguro contra aci-
dente de trabalho e demais encargos da Legislação Trabalhista, além das obrigações relativas a 
contratação, com a realização de exames médicos adminssionais e quaisquer outros exames ou 
procedimentos legais para contratação; 

31) A Contratada para a execução dos serviços; de acordo com que estatui o artigo 154 e seguintes da 
CLT, implementados pela Portaria 3214 de 08/06/78 do MTb, obriga-se a cumprir as normas NR-06 
(Uso de Equipamentos e Proteção Individual), da supramencionada portaria, relativamente à segu-
rança e medicina do trabalho. Em se tratando de Pessoa Jurídica, aplicáveis também aos emprega-
dos; 

32) Para os LOTES 32 e 33 – A CONTRATADA deve prestar os serviços com veículos com adaptações 
necessárias para o transporte dos alunos que apresentam dificuldades físicas e de locomoção tais 
como: elevadores, cadeiras adaptadas, cintos de segurança adaptados e todas as modificações ne-
cessárias para garantir a segurança e o conforto dos alunos transportados; 

33) Para os LOTES 32 e 33 – A CONTRATADA deve prestar os serviços com monitor capacitado com 
curso de monitor de transporte escolar, e capacitado com curso para atender os alunos que apresen-
tam necessidades especiais. 

34) Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas neste Edital e nos Contratos. 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

6.1 A CONTRATANTE obrigar-se-á: 
 

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/21; e demais nor-
mas deste edital; 

b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão Eletrônico, através dos Responsáveis 
pela Fiscalização e Recebimento, nomeados por Portaria, nos termos do Decreto Municipal nº 376/15, e 
alterações posteriores; 

c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato, dili-
genciando nos casos que exigem providências corretivas; 

d) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônicas/Faturas; devidamen-
te atestadas nos prazos fixados. 
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e) Arcar com os encargos no caso do não pagamento nos prazos e condições previstas no item 09; e, nos 
termos do subitem 09.10 deste Edital. 

 

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

7.1 As despesas decorrentes da execução do presente Pregão Eletrônico, correrão por conta da (s) Dotação 
(ões) Orçamentária (s) abaixo, ou futuramente, por contas de dotações orçamentárias correspondentes 
às Secretarias/Órgãos requisitantes:  
 
Ref. 

Dotação 
Órgão 
Unid. 

Funcional 
Programática 

Ação Descrição Vínculo Sub Elemento Descrição 

1393 09.005 0012.0361.0239 2128 
Departamento de 

Transporte Escolar 
10130 3339033030 

Despesas com transporte 
escolar 

 
8. DO PAGAMENTO 

 
8.1 O pagamento dos quilômetros rodados será efetuado em conta vinculada, mensalmente até o 10º (dé-

cimo) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, relativos aos dias percorridos no mês, 
devidamente atestado pela Fiscalização do Contrato, juntamente com a apresentação da Nota Fiscal E-
letrônica/Fatura de prestação de serviço, correspondente ao objeto entregue e aceito; 

8.2 No ato de cada pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a Certidão de Débitos Relativos a Cré-
ditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Municí-
pio, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. Constatando-se alguma incorreção nestes documentos ou 
qualquer outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo será contado a partir da res-
pectiva regularização; 

8.2.1 No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de Débitos Municipais. 
8.3 Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponen-

te, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária; 
8.4 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Platina atestará através do responsável pela Secretaria soli-

citante e pela Fiscalização dos Contratos e Recebimento, a aceitação do objeto na Nota Fiscal Eletrônica 
/ Fatura, a ser emitida sem rasuras e em letra bem legível, no prazo previsto, após a entrega do mesmo. 
 

9. DA GARANTIA 
 

9.1 A licitante vencedora do presente Pregão Eletrônico se obriga a prestar garantia dos produtos e/ou servi-
ços, na forma da Lei, que deverá ser especificada na proposta de preços, iniciando-se a partir da emis-
são do termo de aceite (Atestado) do produto e/ou serviço. 
 

10. DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal (is) as atribuições constantes na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 

11. EXIGÊNCIAS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO E DETALHAMENTO DO OBJETO 
 

11.1 Após o Certame os veículos passarão por vistoria técnica pelo Conselho Municipal do Transporte Escolar 
para verificação e aprovação das suas condições, previamente, a assinatura do contrato, sendo 
realizadas vistorias periódicas a cada 3 (três) meses para análise das condições reais dos veículos, no 
intuito de garantir a qualidade e segurança do transporte oferecido; 

11.2 A utilização será feita de forma parcelada conforme quilometragem a ser percorrida pelos veículos em 
suas rotas pré determinadas, sendo sua periodicidade conforme calendário escolar; 

11.3 O calendário escolar 2026 possui 201 dias letivos; 
11.4 Atribuições do Monitor: 
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11.4.1 Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até o seu desembarque na escola de 
destino, assim como acompanhar os alunos desde o embarque, no final do expediente escolar, até o 
desembarque nos pontos próprios; 

11.4.2 Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo do transporte escolar; 
11.4.3 Orientar e auxiliar os alunos, quando necessário a colocarem o cinto de segurança; 
11.4.4 Orientar os alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar partes do corpo para fora da janela; 
11.4.5 Zelar pela limpeza do transporte durante e depois do trajeto; 
11.4.6 Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do local; 
11.4.7 Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes; 
11.4.8 Verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e do desembarque; 
11.4.9 Verificar os horários dos transportes, informando aos pais e alunos; 
11.4.10 Conferir se todos os alunos freqüentes no dia estão retornando para os lares; 
11.4.11 Tratar os alunos com urbanidade e respeito, comunicar por escrito, casos de conflito ao responsável 

pelo transporte de alunos; 
11.4.12 Ser pontual e assíduo, ter postura ética e apresentarem-se com vestimentas confortáveis e adequadas 

para o melhor atendimento as necessidades dos alunos; 
11.4.13 Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
11.5 O condutor do veículo deve atender no mínimo aos seguintes requisitos conforme artigo 138 da 

Lei 9.503 de 23 de setembro de 1997: 
11.5.1 Ser habilitado na categoria D; 
11.5.2 Não ter cometido infração gravíssima nos últimos 12(doze) meses; 
11.5.3 Ser aprovado em curso especializado nos termos da regulamentação do CONTRAN. 

 
12. DA OBSERVÂNCIA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5.007, DE 27 DE MAIO DE 2024, DA RECEITA FE-

DERAL DO BRASIL 
 
12.1 As licitantes deverão, obrigatoriamente, observar integralmente as disposições constantes da 

Solução de Consulta nº 5.007, de 27 de maio de 2024, publicada no DOU em 07/06/2024, a qual es-
tabelece que a prestação de serviços de transporte escolar municipal, quando caracterizada co-
mo atividade realizada mediante cessão de mão de obra, impede a permanência da empresa no 
regime tributário do Simples Nacional. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(MODELO) 

 
 
 
 
 

Ao MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA – PR 
 
Referência: Edital Pregão Eletrônico SRP nº XX/2025 
 
 
 
 
 
A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº __________________, com endereço na 
Rua ______________________, nº______, CEP: _________ na cidade de __________ Estado do 
________________, telefone (___) _____- _______ por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 
___________________________, inscrito (a) no CPF nº _________________ e RG nº _________________, 
DECLARA expressamente: 
 

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no cer-

tame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores ; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções co-

letivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definiti-

vo; 

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como fir-

mes e verdadeiras; 

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, ob-

servando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Pre-

vidência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

g) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 

ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
Local e data. 

 
 

________________________________________ 
(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


30 

 

ANEXO IV – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 
(ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE VENCEDOR) 

 
 
 

Ao MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA – PR 
 
Referência: Edital Pregão Eletrônico SRP nº XX/2025 
 
 
 
 
Razão Social: 
 CNPJ:  
Endereço:  
E-mail:        Telefone: 
Agência:   Conta Bancária nº:    Banco:  
 
 
 
 

Apresentamos nossa proposta de preços para o (s) Item (s) abaixo detalhado (s): 
 
 

ITEM QTD UM DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

       

 
 

 O valor total proposto para o Item é de R$ (XXXXXXXXX). 
 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: Conforme Edital. 
Prazo de garantia: Conforme Edital. 

 
 

 
 
 

Local e data. 
 
 

________________________________________ 
(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 
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ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

PROCESSO Nº XXXX/2.025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2.025 

VALIDADE: 01 (um) ano  
 
 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na cidade de Santo 
Antônio da Platina, Paraná, sito à Praça Nossa Senhora Aparecida, s/nº, CNPJ/MF nº 76.968.627/0001-00, neste ato, representado 
pelo Senhor __________________________, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº _________________ e portador da Carteira de 
Identidade RG nº _________–SSP/__/__, nos termos do Decreto Municipal nº ______ /_____; doravante denominado 
CONTRATANTE; e do outro lado a empresa a seguir descrita e qualificada, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, dos Decretos Municipais nº 590/22 e 591/22 e demais legislações aplicáveis, bem como as exigências deste Edital; conforme 
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo 
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico nº 104/2025, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto– 
 
1.1. O Objeto do Processo Licitatório, que deu origem a presente Ata é o Registro de Preços, visando à contratação de empresa espe-

cializada em prestação de serviços com veículos para Transporte Escolar com fornecimento de veículos com quilometragem livre 

para ano letivo de 2026 EXCLUSIVO para empresas (Pessoa Jurídica), conforme descrito no Anexo II do Edital – Termo de 

Referência, do Pregão Eletrônico nº 104/2025, que juntamente com a proposta da DETENTORA, para todos os fins de direito, o-

brigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

1.2. A empresa __________________________________, com sede na cidade de ___________________________, sito à 

_________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ______________________, representada por seu Procurador 

_______________________________, inscrito no CPF/MF sob nº _______________________ e portador da Carteira de Identida-

de RG nº________________________ doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer à Prefeitura  Municipal de Santo 

Antônio da Platina (PR), de acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE, os itens a seguir: 

 

LOTE ITEM QUANTIDADE UNID. DESCRIÇÃO MARCA/MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

        

R$ 0,00 (ZERO REAIS) 

 
1.3. O objeto deste instrumento deverá estar de acordo com as condições e características contidas no Pregão Eletrônico nº 104/2025, 

com a proposta da DETENTORA, com a Lei Federal nº 14.133/2021 e com as cláusulas desta Ata de Registro de Preços, bem 

como as demais leis pertinentes. 

1.4. Após assinar a Ata de Registro de Preços, a licitante detentora deverá manter sua condição de habilitação e propostas durante o 

período de vigência da mesma. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente Ata de Registro de Preços correrão por conta da (s) Dotação (ões) Orçamentá-

ria (s) abaixo, ou futuramente, por contas de dotações orçamentárias correspondentes às Secretarias/Órgãos requisitantes: 
 

Ref. 
Dotação 

Órgão 
Unid. 

Funcional 
Programática 

Ação Descrição Vínculo Sub Elemento Descrição 

1393 09.005 0012.0361.0239 2128 
Departamento de 

Transporte Escolar 
10130 3339033030 

Despesas com transporte 
escolar 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. A ata de registro de preços terá sua vigência iniciada na data da sua assinatura, que se estenderá até __ /__ / ____, podendo ser 

prorrogada, por igual período, na forma do artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/21. 
3.2. Para efeitos de garantia dos produtos e/ou serviços; o prazo de vigência dos contratos se dará até o término da garantia ofertada 

pela CONTRATADA, conforme descrito na Proposta de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
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4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entre-
ga, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, sendo este parte integrante do Pregão Eletrônico nº 
104/2025. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 
 
5.1. O preço para o fornecimento do produto e/ou execução do serviço é o constante da cláusula primeira, entendido como justo e 

suficiente para a total execução do objeto. 
5.2. No valor definido estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, 
anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES 

 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 
6.2. O preço registrado poderá, justificadamente ser objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para mais ou para menos, observados 

os requisitos constantes no item 12 do Pregão Eletrônico nº 104/2025. 
6.3. A revisão de preços registrados deverá ser solicitada ao Setor de Contratos, localizado na Rua Marechal Floriano Peixoto, 

380, sala 02, Platina Shopping, Centro, nesta cidade, diretamente no setor ou telefone (43) 3534-8701, ramal 970, ou pelo e-
mail: contratos@santoantoniodaplatina.pr.gov.br. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS 
 
7.1. O fornecimento do (s) produto (s) e/ou serviço (s), registrado nesta Ata se darão através de Ordem de Compra/Nota de Empenho, 

sob responsabilidade da unidade de compras pertinente. 
7.2. Cada termo contratual oriundo desta Ata deverá conter, no mínimo: 

# Número do Pregão; 
  # Quantidade do produto; 
  # Descrição do produto requisitado; 
  # Local de entrega; 
  # do recebimento; 
  # dotação orçamentária onerada; 
  # valor; 
  # condições de pagamento; 
  # penalidades; 

# garantia contratual, se for o caso. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, apuradas em regu-

lar processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei, bem como no Decreto Municipal nº 
587/22. 

8.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo administrativo, com garantias de con-
traditório e de ampla defesa. 

8.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar aplicação de san-

ção mais grave; 
b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da Administração, 

quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 
8.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

àquele que: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços pú-

blicos ou ao interesse coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

8.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato: 
a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 

mailto:contratos@santoantoniodaplatina.pr.gov.br
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b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracterizará o descumprimento total da obrigação assu-
mida. 

8.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a Pregão Ele-

trônico ou a execução do contrato; 
b) fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento do processo de pregão, mesmo 
após o encerramento da fase de lances. 

8.2.3.2. A sanção prevista no item 8.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública do Município de Santo Antônio da Platina, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. 

8.2.4. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor o valor do contrato 
licitado. 

8.2.4.1. Para as infrações previstas no item 9.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado; 
8.2.4.2. Para as infrações previstas no item 9.2.3, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
8.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Adminis-

tração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicial-
mente. 

8.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão 
ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

8.2.7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 
causados. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.4. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública. 
8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
8.6. O não pagamento nos prazos fixados na Cláusula Sétima deste edital acarretará multa à CONTRATANTE, mediante a aplicação 

da fórmula a seguir: 
 EM = I x N x VP, onde:  
 I = (TX/100) / 365;  
 I = Índice de atualização financeira;  
 TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
 EM = Encargos moratórios;  
 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
    VP = Valor da parcela em atraso. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

 
a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente 

contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/21; e demais normas editalícias; 
b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão Eletrônico, através dos Responsáveis pela Fiscalização e Re-

cebimento, nomeados por Portaria, nos termos do Decreto Municipal nº 376/15, e alterações posteriores; 
c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato, diligenciando nos casos que 

exigem providências corretivas; 
d) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta Ata de Registro de Preços. 
e) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônicas / Fatura devidamente atestado; nos prazos 

fixados; 
f) Arcar com os encargos no caso do não pagamento nos prazos previstos na Cláusula Sétima e condições previstas no subitem 

8.6 desta Ata de Registro de Preços. 
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados 

à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus em-
pregados, prepostos ou subordinados. 
 

9.2. A CONTRATADA obrigar-se-á: 
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1) Fornecer e/ou executar o objeto a ser contratado, cumprindo todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

2) Comunicar imediatamente eventuais atrasos na entrega do objeto, fundamentando justificadamente e documentalmente os 
seus motivos; para posterior análise da CONTRATANTE; ficando a seu exclusivo critério a aceitabilidade; independente de 
aplicação das penalidades previstas em lei; 

3) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifi-
que no local da execução do objeto contratual; 

4) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou 
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

5) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contra-
tual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor corres-
pondente aos danos sofridos; 

6) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais pre-
vistas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o ob-
jeto do contrato; 

7) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 

8) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se veri-
ficarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, nos termos do Art. 119, 
da Lei Federal nº 14.133/21; 

9) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrola-
dos no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10)  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11) Os veículos e os condutores deverão obedecer integralmente às disposições do Código de Trânsito Brasileiro e das 

Resoluções do CONATRAN e demais normas vigentes; 

12) Os veículos Tipo Van/Micro e Ônibus que atinjam a capacidade de carga deverão ter no mínimo 15 (quinze) lugares e ano de 

fabricação mínimo 2006 e ano modelo mínimo 2007; 

13) Dispor de toda documentação e Autorização para Transporte Escolar válida conforme exigências do DETRAN-PR; 

14) Os condutores dos veículos deverão possuir curso de Motorista de Transporte Escolar que esteja em conformidade com a 

obrigatoriedade de habilitação específica para a realização de transporte escolar, prevista na Resolução nº 789/2020 do 

Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN); 

15) Os veículos deverão possuir Seguro no mínimo com coberturas contra terceiros nas Modalidades Danos Materiais, Corporais 

e Materiais além de cobertura na modalidade de Acidente por Passageiro; 

16) Os veículos deverão ser adesivados com emblema do transporte escolar; 

17) Executar fielmente o objeto contratado conforme as especificações, contidas neste Edital; na Lei Municipal nº 71/98 e no 

Regulamento do Transporte Escolar (Decreto nº 001/99); 

18) Manter o veículo com todos os dispositivos de segurança exigidos pela legislação pertinente de acordo com o art. 136 do 

Código de Trânsito Brasileiro, da Lei 9.503 de 23 de setembro de 1997; bem como as normas do DETRAN - Departamento 

Estadual de Trânsito do Estado do Paraná; 

19) Responder pela segurança total do transporte, sendo de sua responsabilidade qualquer dano ocorrido com os passageiros e 

condutores durante o percurso; 

20) Cumprir os horários e trajetos fixados pelo Diretor do Departamento Municipal de Transporte Escolar, sendo que este 

somente poderá ser alterado mediante autorização escrita da Secretaria Municipal de Educação; 

21) Manter sempre atualizado o seguro obrigatório e de terceiros; e os seguintes documentos: 

22) Carteira de Habilitação do Condutor - Categoria D; 

23) Comprovante de aprovação em Curso Especializado (art. 138, V do CTB); 

24) Comprovante de não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ainda ser reincidente de infração média durante 

os últimos 12(doze) meses; 

25) Comprovante de inspeção semestral (conforme art. 136 do CTB); e)Certificado de Propriedade do Veículo (CRV); 

26) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV), sendo que qualquer alteração ou emissão de novo documento, 

deverá ser encaminhado cópia ao setor responsável pelo controle da Prefeitura Municipal; 

27) Apólices de seguros exigidos. 

28) Acatar todas Assumir integralmente qualquer tipo de indenização danos contra terceiros proveniente da execução dos 

serviços ora contratados; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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29) Os serviços contratados deverão obedecer ao período estabelecido no calendário escolar (dias letivos), exceto em casos 

excepcionais, a único e exclusivo critério da Secretaria Municipal de Educação, através do Departamento Municipal de 

Transporte Escolar; 

30) A Contratada deverá obrigatoriamente, obedecer às normas exigidas no Código de Trânsito Brasileiro; 

31) A Contratada deverá obrigatoriamente conter em seu veículo o Termo de Autorização para a condução coletiva de Escolares, 

expedido pelo DETRAN/PR devidamente dentro do seu prazo de validade; o Código Nacional de Trânsito, e obedecer às 

normas exigidas no mesmo; 

32) A Contratada fica proibida de dar carona a terceiros; 

33) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, 

quando do fornecimento e execução do Objeto desta Licitação, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua 

responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

34) Não serão admitidos empregados sem vínculo empregatício com a CONTRATADA, e os recolhimentos da Previdência Social 

serão efetuados em matrícula no Cadastro do INSS da CONTRATADA. Fica expressamente estabelecido que incumbe à 

CONTRATADA e que corre por sua conta e risco exclusivo, a contratação de pessoal plenamente habilitado, nos termos do 

Edital do Pregão, para execução dos serviços decorrentes deste instrumento, correndo, igualmente, por conta da 

CONTRATADA, que assume, em conseqüências as obrigações e ônus de empregadora, o pagamento da remuneração e 

salários das contribuições exigidas pelas Leis da Previdência Social, Seguro contra acidente de trabalho e demais encargos 

da Legislação Trabalhista, além das obrigações relativas a contratação, com a realização de exames médicos adminssionais 

e quaisquer outros exames ou procedimentos legais para contratação; 

35) A Contratada para a execução dos serviços; de acordo com que estatui o artigo 154 e seguintes da CLT, implementados pela 

Portaria 3214 de 08/06/78 do MTb, obriga-se a cumprir as normas NR-06 (Uso de Equipamentos e Proteção Individual), da 

supramencionada portaria, relativamente à segurança e medicina do trabalho. Em se tratando de Pessoa Jurídica, aplicáveis 

também aos empregados; 

36) Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas neste Edital e nos Contratos. 

37) Manter durante toda a execução do contrato todas as condições exigidas para a habilitação ou para a qualificação, nos ter-
mos do Art. 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/21; 

38) No ato do pagamento, a Contratada deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Fede-
rais e à Dívida Ativa da União; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
- CNDT, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade; 

39) No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
40) Para os LOTES 32 e 33 – A CONTRATADA deve prestar os serviços com veículos com adaptações necessárias para o 

transporte dos alunos que apresentam dificuldades físicas e de locomoção tais como: elevadores, cadeiras adaptadas, cintos 
de segurança adaptados e todas as modificações necessárias para garantir a segurança e o conforto dos alunos transporta-
dos; 

41) Para os LOTES 32 e 33 – A CONTRATADA deve prestar os serviços com monitor capacitado com curso de monitor de 
transporte escolar, e capacitado com curso para atender os alunos que apresentam necessidades especiais. 

42) Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA 
 
10.1. A Contratada se obriga prestar garantia dos produtos e/ou serviços, na forma da Lei, que deverá ser especificada na proposta de 

preços, iniciando-se a partir da emissão do termo de aceite (Atestado) do produto e/ou serviço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação se dará conforme as atribuições constantes na Lei Fede-

ral nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 588/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. A Ata de Registro de Preços e seus contratos decorrentes podem ser extintos antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, as-

segurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua 

capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção da Ata de Registro de Preços, bem com seus contratos decorrentes, não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAÇÕES 
 
13.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. Registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO 
 
14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista 

no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no Portal Transparência, através do endereço eletrônico: 

https://santoantoniodaplatina.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

15.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

15.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 

prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 

da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

15.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 

autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro mult ilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 

contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. O Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, podendo cancelar, ou promover licitação 

específica, quando julgar conveniente nos termos da legislação específica, sem que caiba recurso por parte de detentor. 

16.2. Os dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico nº XXX/2025. 

16.3. Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita observância das disposições 

contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação complementar aplicável à espécie 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO 
  
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou diver-

gências, que poderão advir da presente Ata de Registro de Preços; 

17.2. E assim, por estarem justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços, para que surta os jurídicos e legais 

efeitos; em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://santoantoniodaplatina.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais
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Santo Antônio da Platina, ___ de _________ de 20__. 

 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX    CONTRATADA   
     Ordenador da Despesa 

 Decreto Municipal nº XXXXX/XXXX 

                CONTRATANTE       

 
FISCALIZAÇÃO 

                                                                                               (Portaria xxx/xx) 
ASSESSORIA JURÍDICA 

TESTEMUNHAS: 
 
1)_____________________________________  2) ______________________________________ 
    RG nº_________________________________  RGº      __________________________________ 
    CPF nº_______________________________                             CPF nº       ________________________________ 
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